
{# 93
Istâdo dc Sergpc

Municír,io de Bo<rüm

Procuadorn Gtrai do l{unicípo

ç7» 364s-1494 PÍaçÀ l)outoÍJosé Mam d. I'Àiã M.lo, n. 26. ccnúo (CLIP n. 49 360-0tx))

PARECER N9 EO3I2O22 PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão PeÍmanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: DISPENSA DE tlCFAçÃO. LOCAçÃO DE IMóVEL. ART. 24, TNCTSO X, DA LEr

N. 8.66q93. VTABTLIDADE.

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua 13 de Julho ne 107, neste município,
onde serão desenvolvidas as atividades do serviço de acolhimento institucional
'Anjos do Futuro".
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho- FMAS.

L. Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Dispensa,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e respectivo Presidente

da CPL, por meio da Comunicação lnterna n. O9Ü2O22, de 26/112022, opós prévia

outorizoçõo do Prefeito Municipol, pleiteando a análise da minuta do contrato, como

exige o artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n.e 8.666P3, para Locação de imóvel situado
na Rua l-3 de Julho, ne 107, neste município, onde serão desenvolvidas as atividades
do serviço de acolhimento institucional 'Anjos do Futuro".

Juntou ao presente processo:

1. Laudo Técnico de Vistoria, devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Rogério

Jânio Dias Freitas, CREA: 2704762766 (fls.01/08);
2. Avaliação do lmóvel, pelo valor de RS 1.300,00, feita pela Comissão

Permanente de Avaliação de Bens lmóveis (f|.09);
3. Documentos pessoais, no nome da dona do imóvel, Sra. Maria Cristina de

Jesus (fls. 10/13);
4. Escritura de compra e venda do lmóvel, registrado no Cartório de 1s Ofício da

Comarca de Boquim, (fls.1.al75l;
5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.459408/2022 (fl. 16);

6. Certidão Negativa do lmóvel, emitida pela Secretaria de Administração e

Finanças do Município de Boquim/SE (fl. 17);

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 18);

8. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e À Dívida Ativa da União (fl. 19);

9. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,
rsrgrsnls locação Ce irnóve! situado na Rua tr 6" Julho, ns J-07, neste

município, onde serão desenvolvidas as atividades do serviço de acolhimento
institucional "Anjos do Futuro" lfls.20/2tl;

10.SD n. 79612022, de OSlL2l2O22, no valor de RS15.600,00, subscrita pelo

Senhor Prefeito Municipal, Secretária Municipal, responsável/ordenador de

despesa, e pela Controladora Municipal lfl.22/231; , 1\. üd\
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ia Ne 004/2022, de 03 de Janeiro de 2022, que nomeia Comissão
Permanente de Licitações para atuarem em licitações nas modalidades
Dispensa, lnexigibilidade, Leilão, Tomada de preços e Concorrência pública no
âmbito das secreta rias/Fu ndos de Assistência social e de saúde do Município
de Boquim/SE (fl. 24);

1.2. J ustificativa da cPL, referente a Locação de imóvel situado na Rua 1.3 de Julho,
ne L07, neste município, onde serão desenvolvidas as atividades do serviço de
acolhimento institucional'?njos do Futuro" (fls. 25/271;

13. Minuta do contrato (fls. 28/31);
14.Comunicação lnterna np 098/2O22, de 26 de dezembro de 2022, feita pela CpL

(ft. 32).

2. Fundamentação:

lnicialmente, vale ressalvar, que o exame deste órgão Jurídico abrange o processo
apenas no seu âmbito legal e jurídico, como exige o artigo 3g da Lei de Licitações e
contratos Administrativos, ficando sob a responsabilidade da comissão permanente
de Licitação - CPL receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos
reiativos às contratações diretas.

Dispõe o artigo 37, xxl, da constituição Federal, de maneira geral, as contratações
realizadas pela Administraçâo pública se condicionam à realização de procedimento
prévio de licitação. As ressalvas encontram-se consignadas na legislação
infraconstituciona l, especialmente nos artigos 17, 24 e 25, da Lei n. g.66q,g3
(cJispensa e inexigibiiidade de iicitação).

A Administração Pública vincula-se aos princípios da moralidade, impessoalidade e
eficiência, devendo privilegiar a realização de procedimento tendente a selecionar a
proposta de contratação que melhor atenda o interesse público. A contratação direta
deve ser tida como excepcional.

Pois bem. compulsando os autos, vê-se que a dispensa de licitaÇão está
fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei n.9.666ê1 in verbis:

"Aft. 24. É dispensável a licitação:

(...)

X - poro a compra ou locação de imóvet destinodo
oo otendimento dos finolidodes precípuos do
Administroçãq cujos necessidodes de instolor* 
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localizoção condicionem o suo escolho, desde que o
preço seio compotível com o volor de mercodo,
segu ndo ovolidção prévid".

O caso em apreço depende do preenchimento cumulativo de 03 (três) requisitos,
quais sejam: satisfação/atendimento das necessidades precípuas da Administração;
escolha condicionada pela localização do imóvel; e, compatibilidade do preço da

locação com o predominante no mercado, conforme prévia avaliação técnica.

Ademais, não se pode deixar de destacar a necessidade de compatibilidade do preço

exigido com o de mercado, devendo o agente administrativo levar em conta que a
realização do certame com o preço mais vantajoso para a Administração e respeitar o
princípio da economicidade, sendo o Poder Público Municípal impedido de pagar

aluguel suoerior àquele oraticado para imóveis similares.

Com efeito, evidencia-se que a contratação em apreço satisfaz os requisitos legais
impostos pelo ordenamento jurídico, constando dos autos justificativa da Secretaria
Municipal de Assistência Social e do Trabalho, a necessidade de Locação de imóvel
situado na Rua 13 de Julho, ns 107, neste município, onde serão desenvolvidas as

atividades do serviço de acolhimento institucional 'Anjos do Futuro".

No processo, também, se vislumbra às fls.01 a 08, o laudo de vistoria e avaliação do
imóvel, com descrição da estrutura física e das condições de habitabilidade, realizado
pelo Engenheiro Civil Rogério Jânio Dias Freitas, CREA n.2704L62L66.

Acerca do teor da minuta contratual em comento, registra-se que a mesma está em
consonância com as disposições constantes no art. 55 e ss. da Lei n.8.66Q93, bem
como da Lei n. 8.245ê1 (Lei do lnquiiinato), fazendc-se constar a Cescrição do objeto
e seus elementos ca racterísticos, o preço e as condições de pagamento, o crédito por
conta do qual correrão as despesas, a descrição da dotação orçamentária, os direitos
e obrigações das partes, bem como a possibilidade de rescisão do instrumento
contratual.

3. Conclusão:

Assim, por tudo quanto exposto, esta Procuradoria, em sede de juízo prévio,
manifesta-se pela aprovação da minuta do contrato de locação, nos termos do artigo
38, parágrafo único da Lei n.e 8.66q93, com as recomendações/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
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b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente
autenticados, por qualquer pÍocesso de cópia junto ao cartório
competente ou servidoÍ da administração, com a devida
identificação, sob as pênas da lei, conforme reza o artigo 32, caput,
da Lei n.e 8.66893, chamando a atenção para que sejam observadas,
no que couber, as disposíções contidas na L:ei 1372612018 que
"Racionaliza otos e prccedimentos odministtotivos dos poderes do
União, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios e institui o
Selo de Desburocrotizdção e Simplificoção;

c) Em respeito ao Princípio da Publícidade, inerente a todos os atos
admanistrativos, providenciar a devida publicação;

d) Enviar os autos à Controladoria Municipal para emissão do parecer

Final, na forma prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.66e93.

É este o nosso parecer.

Boquim/SE, 28 de Dezembro de 2022.

Amanda Val ka ntes os Santos Alves
OAB/sE e

Decreto 00q2021
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